
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fato Nomex Bristol 

Modelo Portimão 

20 unidades-CASACO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• Pantone 19-4013 TPX Dark Navy com BANDAS REFLETORAS TRIPLAS 

AMARELO/PRATA/AMARELO, RESPIRÁVEIS com economizador de aplicação  

• Resistente à penetração de água e resistente ao vapor de água;  

• Barreira exterior em NOMEX Hainsworth Titan com Repel, 220 g/m2;  

• Barreira anti humidade sem propriedades termo isolantes GoreTex Firelocker 140g;  

• Barreira térmica, Aramida Nomex/FR Viscose 205g;  

• Forro interior Nomex Viscose, reforço acolchoado nos ombros e cotovelos;  

• Bolsos exteriores chapados;  

• Bolsos interiores;  

• Punhos em malha elástica com passador para o polegar;  

• Gola alta;  

• Aperto frontal por fecho de correr duplo anti-pânico protegido por pestana;  

• 1 bolso para rádio interior;  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fato Nomex Bristol 

Modelo Portimão 

• Passador no peito para lanterna com cabeça em ângulo reto; 

• Bandas retro-flectoras triplas nas cores amarelo/prata /amarelo; 

• Almofadado nos ombros com espuma de células abertas, colocado interiormente. Sem 

costuras na linha natural dos ombros, substituídas por painel enformado para os ombros. 

• Tubo refletor 26mm, cor prata, dobrado ao meio e inserido na forma tubular na costura do 

painel dos ombros e nas costuras superiores e inferiores dos cotovelos.  

• Costura sobreposta. Cor de contraste como mostrado no desenho, fio 40. 

• Arnês DRD para resgate em malha integral colocado entre o exterior e a membrana anti-

humidade.  

• Faixa refletora Tripla, respirável, 50mm largura, amarelo/prata/amarelo 

• Marcação grande aplicada a quente “BOMBEIROS PORTIMÃO” (300 mm x 95mm) 

• Marcação pequena destacável aplicada a quente “nome” (perfurado). 

Equipamentos obedecem à EN-469:2020, quando usado com as calças apropriadas, marcação CE, 

escala antrométrica Europeia. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 unidades-CALÇA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Utilizado pelos bombeiros para combate a incêndios estruturais e com as seguintes 

características:  

• Pantone 19-4013 TPX Dark Navy  

• Barreira exterior em NOMEX Hainsworth Titan com Repel, 220 g/m2;;  

• Barreira anti humidade sem propriedades termo isolantes GoreTex Firelocker 140g;  

• forro térmico integral interior;  

• isolamento térmico reforçado nos joelhos e nádegas;  

• Suspensórios ajustáveis;  

• Berguilha com fecho de correr protegido por carcela, a mosca de fecho de correr com abas 

duplas sobrepostas e pino de prensa auto forrado com aba superior, sob a aba forrada.  

• Bandas retro-reflectoras amarelo/ prata/amarela na bainha e costura exterior  

• 2 bolso foles na coxa;  
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Fato Nomex Bristol 

Modelo Portimão 

20 unidades-CALÇA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• O bolso do lado direito das calças deve ter cozido um bolso exterior de cor preta;  

• As joelheiras têm que ter costuras curvas do joelho superior e inferior com tubagem 

refletora e costura superior de duplo contraste (vermelha), usar linha 40. Reforço em 

forma de 2x painéis de tecido com espuma de células fechadas acolchoadas no interior 

usam fio 40.  

• Painéis laterais de tecido em forma de tecido com costura dupla. Feltro Kevlar em forma 

de Kevlar cosido ao painel interior do joelho de duas peças.  

• Devem ter presilha de aperto rápido de cada lado junto aos engates dos suspensórios 

conforme demonstrado na imagem.  

• As bandas refletoras triplas Amarelo / Prata / Amarelo devem ficar na posição, conforme 

fotografias ilustrativas apresentadas  

 

Os Equipamentos de Proteção Individual (Casaco e Calças) têm de obedecer à a EN-469:2020, de 

nível 2. Devem ainda satisfazer o definido nas normas EN-343 no que se refere à resistência à 

água, e no que se refere à proteção contra a eletricidade estática na norma EN–1149 


